
Ata da 22ª Sessão Ordinária no 2º 
Período do 28º Ano Legislativo da 
Câmara Municipal de Guapimirim, 
realizada no dia 2 de setembro de2020. 

Às dezenove horas e oito minutos do dia dois de setembro de dois mil e 
vinte, sob a presidência do VereadorHalter Pitter dos Santos da Silva, 
realizou-se a VigésimaSegundaSessão Ordinária no Segundo Período do 

Vigésimo Oitavo Ano Legislativo da Câmara Municipal de Guapimirim. 
Dando início à reunião, o senhor Presidentepediu à Segunda Secretária 
que fizesse a chamada dos Srs. Vereadores, verificando-se a presença de 
todos.Em seguida, colocou em discussão e votação a ata da sessão 
anterior, que, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, foi 
aprovada por unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro Secretário que 
fizesse a leitura dos documentos constantes do Expediente, a saber: 
REQUERIMENTOS: nº 025/20, de autoria do ver. Paulo César da 
Rocha(Moção de Aplausos para o Sr. Robson Carlindo Santana Paes 
Loures);nº 026/20, de autoria do ver. Alex Rodrigues Gonçalves 
(Moção de Aplausos para a Srª. Ivanilda de Freitas Reis);nº 027/20, de 
autoria do ver. Alex Rodrigues Gonçalves (Moção de Aplausos para a 
Srª. Maria Herondina da Silva);INDICAÇÕES: n.os422, 423 e 424/20, de 
autoria do ver. Halter Pitter dos Santos da Silva;n.os425, 426 e 427/20, 
de autoria do ver. Osvaldo São Pedro Pereira;n.os428, 429 e 430/20, de 
autoria do ver. Cláudio VicenteVilar; n.os431, 432 e 433/20, de autoria 
da ver. Alessandra Lopes de Souza; n.os434 e435/20, de autoria do ver. 
André de Azeredo Dias;n.os

436, 437 e 438/20, de autoria do ver. 
Fabrício Aragão da Silva;n.os 

439,441e442/20, de autoria do ver. Alex 
Rodrigues Gonçalves; n.os 440/20, de autoria do ver. Paulo César da 
Rocha.Após a leitura, o Sr. Presidente passou a palavra aos senhores 
vereadores. Com a palavra, o ver. Alex Rodrigues Gonçalves 
(Leleco)parabenizou o sr. Glauber, morador da Vila Recreio, que fora até 
a Câmara Municipal em busca de melhorias para seu bairro.Com a 
palavra, o ver. Paulo César da Rocha (César do Modelo) falou sobre 
sua Indicação 440/20, para que o Poder Executivoprovidenciasse reparos 
na tela de proteção e nos refletores da quadra da Praça Aguinaldo 
Pereira;pediu que o Requerimento 025/20, de sua autoria, fosse votado 
nesta Sessão em regime de urgência; pediu que o Sr. Presidente 
explicasse o Projeto de Lei nº 1479/20, de autoria do Poder Executivo; 
criticou a reabertura total das entradas da cidade, sem qualquer 
fiscalização;e rebateu as críticas feitas a ele pelo Sr. Serginho, cuja 
esposa, segundo o vereador, era nomeada na Prefeitura de Guapimirim. 
Com a palavra, o ver. Osvaldo São Pedro Pereira (Osvaldo Pereira) 
afirmou que a indicação citada pelo ver. César do Modelo, que também 
já fora feita por ele e pelo vereador Magal, traria benefícios para a 
população, caso fosse atendida. O edil também parabenizou a iniciativa 
do sr. Glauber em buscar ajuda nesta Casa para os problemas do seu 
bairro. Depois, discorreu sobre a reabertura das entradas da cidade, 
afirmando que a responsabilidade pelas consequências dessa decisão era 
do Prefeito e de todos os vereadores, aos quais cabia organizar e 



fiscalizar essa flexibilização. Em aparte, o ver. César do Modelo 
concordou com o ver. Osvaldo Pereira e se colocou à disposição para 
atuar nas barreiras sanitárias. O vereador também parabenizou o Sr. 
Glauber. Concluindo,o ver. Osvaldo Pereira voltou a frisar que a 
responsabilidade era dos Poderes Executivo e Legislativo. Com a 
palavra, o ver. Cláudio VicenteVilar (Magal) disse ser contra se fazer 
política falando mal dos adversários, pois o povo sabia quem realmente 
trabalhava; criticou aqueles que colocavam nas calçadas os entulhos 
retirados de suas casas; explicou seu voto favorável à lei do POT, pois 
sempre aprovaria tudo que beneficiasse a população, independentemente 
da autoria da proposição; salientou que no mandato anterior e no atual 
houve muitos erros, mas que também houve muitos acertos, e que, em 
ambos, deixou-se algum legado para Guapimirim; e, por fim, voltou a 
afirmar que sempre apoiaria os Governos e os projetos que trouxessem 
benefícios para o povo. Com a palavra, o Sr. Presidente disse também 
ter apoiado a lei do POT, mas que o Prefeito não cumpriu o que previa o 
texto da matéria, mostrando-se, na verdade, um estelionatário eleitoral. 
Falou, ainda, sobre a lei que permitiu a redução salarial no âmbito do 
Poder Executivo, na qual estava prevista, através de emenda de sua 
autoria, a garantia de que o servidor receberia, no mínimo, um salário 
mínimo, visto que, no mês anterior ao da aprovação dessa lei, o 
Executivo havia cortado, sem autorização legislativa, cinquenta por cento 
do salário de servidores, tendo muitos deles recebido menos que o piso 
nacional. Após, explicou que o Poder Executivo, baseado na Lei 
1179/20, que autorizava a contratação de empréstimo visando o combate 
à covid-19, contratou um empréstimo em 54 parcelas junto ao Banco do 
Brasil, cuja primeira delas seria paga no mês de fevereiro de 2021, na 
próxima gestão,ferindo o art. 211 da Constituição Estadual. Denunciou, 
ainda, a realização de uma festa “rave” em Guapimirim com autorização 
da Prefeitura, mesmo havendo um decreto municipal proibindo 
aglomerações, além da existência de lei municipal que proíbe a 
realização desse tipo de evento. Disse, também, que apoiaria os projetos 
que beneficiassem a população, mas que não poderia aprovar algo que 
deixaria uma dívida para o próximo Prefeito, enquanto o atual gastava 
tudo em sua campanha eleitoral. Por fim, denunciou também que, apesar 
de a Prefeitura reduzir o salário de muitos servidores alegando não ter 
condições financeiras para pagá-los integralmente, estava contratando 
mais pessoas, e que todas essas denúncias estavam sendo acompanhadas 
pelo Ministério Público Estadual. Concluído o Expediente, deu início à 
ORDEM DO DIA. Em pauta, pedido de urgência feito pelo ver. Paulo 
César da Rochapara votação do Requerimento nº 025/20, de sua autoria. 
Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o pedido de urgência 
foi aprovado por unanimidadeem única discussão. Em pauta, Projeto 
de Leinº 1478/20, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 

criação de programa de trabalho e abertura de crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação. Em votação nominal, não 
havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi 
aprovado por maioria absolutaem única discussão, com votos 



contrários dos vereadores Fabrício Aragão da Silva e Paulo César da 
Rocha.Em pauta, Projeto de Leinº 1479/20, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre criação de programa de trabalho e 

abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação. 
Em votação nominal, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o 
Projeto de Lei foi aprovado por maioria absolutaem única discussão, 
com votos contrários dos vereadores Fabrício Aragão da Silva e Paulo 
César da Rocha.Em pauta, Projeto de Leinº 1480/20, de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre criação de programa de trabalho e 

abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação. Em 
votação nominal, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o 
Projeto de Lei foi aprovado por maioria absolutaem única discussão, 
com votos contrários dos vereadores Fabrício Aragão da Silva e Paulo 
César da Rocha.Em pauta, Projeto de Leinº 1481/20, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõesobre alteração na Lei Municipal 1.178/2020 e dá 

outras providências. Em votação nominal, não havendo quem quisesse 
fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por maioria 
absolutaem única discussão, com votos contrários dos vereadores 
Fabrício Aragão da Silva e Paulo César da Rocha.Em pauta, 
Requerimento nº 025/20, de autoria do ver. Paulo César da 
Rocha(Moção de Aplausos para o Sr. Robson Carlindo Santana Paes 
Loures). Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o 
Requerimento foi aprovado por unanimidade em única discussão. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr.Presidente encerrou a sessão 
quando eram dezenove horas e cinquenta e três minutos. Nada mais 
tendo a registrar, eu, Cláudio VicenteVilar, ________________, 
Primeiro Secretário, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida, 
discutida e aprovada, vai assinada por mim e pelos demaisVereadores. 

  



 


